
 

 
 

PRÓ-REITORIA DE 
EXTENSÃO  

 
EDITAL N° 004/2015 -  SELEÇÃO DE ALUNOS PARA O PRÉ-UNEAL  

 
A Pró-Reitoria de Extensão, juntamente com a Coordenadora Geral do Pré - Uneal 

da Universidade Estadual de Alagoas faz saber, aos interessados, que no período de 

13 a 24 de abril do corrente ano, encontram-se abertas às inscrições para o Pré-

Uneal dos campi I, II, III, IV e V da Uneal. 

 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 As inscrições estarão abertas a atender alunos da comunidade que tenham concluído ou 

esteja em conclusão do ensino médio em escolas públicas.  

 

2. DA INSCRIÇÃO 

 

As inscrições ocorrerão na sede do Pré-Uneal nos respectivos campi nos turnos matutino (8h 

às 12h), vespertino (das 13h às 17h) para todos os pólos e, também, noturno para o Campus 

V.  

2.1 - Campus e 
Vagas 
 

CAMPUS VAGAS 

I  Arapiraca 100 

II Santana  do Ipanema 100 

III Palmeira dos Índios 100 

IV São Miguel dos Campos   100 

V – União dos Palmares  100 

Total  500 

 

3. DO REQUISITO PARA A INSCRIÇÃO 

 
Estar cursando ou ter concluído o ensino médio na Rede Pública de Ensino. 

 
4. DA DOCUMENTAÇÃO DE MATRÍCULA 

 

4.1 – Formulário de inscrição preenchido (disponível na página da Uneal em 

www.uneal.edu.br/editais). 

4.2 - 01 (uma) foto 3x4 recente; 

4.3 - Cópia do comprovante de residência; 

4.4 – Cópia do certificado de conclusão do ensino médio ou declaração de está 

cursando. 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.uneal.edu.br/editais


5. DA SELEÇÃO 

 
A seleção ocorrerá por meio de sorteio público a ser realizado no dia 27 de abril às 

14h na Pró-Reitoria de Extensão. 

 
6. DO RESULTADO 

 
O resultado será divulgado no dia 28 de abril de 2015 no site da UNEAL. 

 
7. DA MATRÍCULA 

 
Os alunos cujos nomes forem divulgados no resultado final estarão, 

automaticamente, matriculados, desde que os documentos apresentados sejam 

verdadeiros. 

 
8. DO INICIO DAS AULAS 

 
8.1 - As aulas iniciarão no dia 11 de maio do corrente ano. 

8.2 - As aulas realizar-se-ão de segunda a sexta, de acordo com o horário disponível 

nos Campi I, II, III, IV e aos sábados no Campus V. 
 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação geral do PRÉ/UNEAL e Pró-

Reitoria de Extensão da UNEAL. 
 
 
 
 
 

Arapiraca, 13 de abril de 2015. 

 

Prof. M. Sc. Jairo José Campos da Costa 

Reitor 

 

 
Prof. M. Sc. Reinaldo Sousa 

Pró-Reitor de Extensão 

 
 

Profa. M. Sc. Maria José Houly Almeida de Oliveira 

Coordenadora Geral do Pré-UNEAL 


